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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 802
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22/9/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

Chegou ao conhecimento destes parlamentares que, em dias de jogos realizados na Praça Heróis do Araguaia, moradores das imediações vêm enfrentando sérios transtornos em razão da frequente soltura de fogos de artifício com estampido por parte de torcedores.

Tal prática tem causado grande perturbação do sossego, trazendo prejuízos especialmente a idosos, animais domésticos e pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), que sofrem intensamente com os efeitos sonoros.

Considerando que no Município de Botucatu está em vigor a Lei nº 6.161, de 31 de março de 2020, de autoria do vereador Sargento Laudo, que dispõe sobre a proibição da utilização de fogos de artifício e similares, verifica-se que a conduta relatada é proibida.
Assim, diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Segurança LAUDO GOMES DA SILVA e ao Comandante da Guarda Civil Municipal WEBER PLÁCIDO PIMENTEL, solicitando que a Guarda Civil Municipal realize fiscalização no referido local, especialmente aos finais de semana, quando ocorrem os jogos, a fim de coibir essa atividade irregular e garantir o cumprimento da legislação vigente.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de setembro de 2025.
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